
Fundamentação genérica derruba medida cautelar imposta a 47 réus

A imposição de medidas cautelares exige fundamentação concreta e individualizada que justifique a
medida. Esse foi o entendimento aplicado pela 7ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região para 
conceder Habeas Corpus e suspender duas medidas cautelares impostas pelo juiz federal Sergio
Fernando Moro, da 13ª Vara Federal de Curitiba, a 47 investigados pela operação curaçao, da Polícia
Federal.

Reprodução
Moro (foto) havia proibido que os condenados saíssem do
país e que operassem no mercado de câmbio oficial.
Entretanto, seguindo o voto da relatora do caso no TRF-4,
desembargadora Claudia Cristina Cristofani, a maioria do
colegiado entendeu que Sergio Moro não justificou as
imposições. Por isso, o colegiado determinou a suspensão
dessas duas cautelares. 

Para a desembargadora, dizer que há a possibilidade de
reiteração dos ilícitos financeiros, “sem qualquer referência a
indícios de reiteração ou outros elementos concretos, ainda
mais após o transcurso de anos, é, deveras, exercício
probabilístico, contudo não consubstancia evidência".

“Não há fundamentação indireta, ou dispersa no corpo da sentença, que permita distinguir as razões que
conduziriam à necessidade e adequação da medida. Na medida em que inexistente fundamentação
concreta ou, ainda, exposição prévia, na sentença, de fatos relacionados a cada um dos diversos réus, que
justifiquem as cautelas decretadas, está-se diante de decisão genérica”, concluiu a desembargadora,
votando pelo afastamento das medidas.

A decisão foi proferida no Habeas Corpus apresentado pelo advogado Renato de Moraes, do escritório
Evaristo de Moraes. Porém, considerando o princípio da isonomia e o artigo 580 do Código de Processo
Penal, que garante tratamento igual a réus que se encontram em situação processual idêntica, a
desembargadora determinou que a decisão seja estendida aos demais corréus, inclusive àqueles que já
tiveram Habeas Corpus apreciados pela turma.

Habeas Corpus
A operação curaçao, da Polícia Federal, apurou denúncias sobre a existência de esquema de evasão e
lavagem de dinheiro por meio do First Curaçao International Bank, com sede nas Antilhas Holandesas,
paraíso fiscal, e que foi fechado em 2006 pelo Banco Central dos Países Baixos. De acordo com os
autos, os acusados utilizariam contas no First Curaçao International Bank para transações financeiras no
mercado de câmbio negro. Elas eram supostamente movimentadas a partir do Brasil por meio de
empresas de fachada e casas de câmbio.

Ao julgar a acusação do Ministério Público, o juiz Sergio Fernando Moro, da 13ª Vara Federal de
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Curitiba, condenou 47 investigados pela prática do crime tipificado no artigo 22 da Lei 7.492/86 —
efetuar operação de câmbio não autorizada, com o objetivo de promover evasão de divisas do país. Na
dosimetria, a pena privativa de liberdade foi substituída por duas restritivas de direitos, consistentes em
prestação de serviços à comunidade e prestação pecuniária.

Além disso, na sentença condenatória, o juiz de origem aplicou medidas cautelares diversas da prisão,
com base nos artigos 319, incisos II, IV e VI; e 320, ambos do Código de Processo Penal.
‘‘Considerando que o modus operandi envolve a abertura e movimentação de conta no exterior, é o caso
de impedir que os condenados possam ir ao exterior abrir ou negociar novas contas em nome de pessoas
interpostas ou offshores para emprego no mercado de câmbio negro’’, justificou. Também proibiu a
atuação no mercado de câmbio.

Assim, impôs a todos os condenados a proibição de viajar ao estrangeiro no curso da Ação Penal e até o
trânsito em julgado. Independentemente do trânsito em julgado, determinou que os condenados
entregassem seus passaportes na vara, no prazo de 30 dias. ‘‘O descumprimento das duas medidas
cautelares poderá ensejar a imposição da prisão cautelar nos termos do artigo 312, parágrafo único, do
Código de Processo Penal’’, advertiu o julgador.

Diante das medidas impostas, foram impetrados diversos Habeas Corpus. No início de setembro, a 7ª
Turma do TRF-4 começou a analisar o HC apresentado pelo advogado Renato de Moraes. Após
sustentação oral do advogado e do Ministério Público Federal, a desembargadora Claudia Cristina
Cristofani, relatora, pediu vista, sobrestando o julgamento.

O caso retornou à corte no dia 30 de setembro, com outros seis HCs sobre o mesmo assunto na pauta. Na
ocasião, a relatora apresentou seu voto pela concessão da ordem, revogando a cautelar de proibição de
sair do país, e estendendo a todos os demais condenados. De ofício, a relatora concedeu a ordem também
para afastar a cautelar de proibição de atuar no mercado de câmbio.

Clique aqui para ler o acórdão.
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